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INDICAÇÃO Nº 394/2025 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, seja oĮciado ao Poder ExecuƟvo, para que promova 
estudos que viabilize a criação de um abrigo municipal, exclusivamente para pernoite, para moradores 
em situação de rua, no C.E.C Leila Valquíria de Souza, de forma permanente. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 16 de junho de 2025 

 

MARCÃO BRAZ 

VEREADOR 

 

JUSTIFICATIVA 

Considerando que é dever do Poder Público zelar pela dignidade da pessoa humana, conforme 
disposto no arƟgo 1º, inciso III, da ConsƟtuição Federal, especialmente no que diz respeito às pessoas 
em situação de vulnerabilidade social extrema, como é o caso da população em situação de rua; 

Considerando que os moradores em situação de rua enfrentam, diariamente, condições de vida 
precárias, especialmente durante o período noturno, quando estão mais expostos ao frio, à violência, à 
insegurança e à ausência de condições mínimas de higiene e repouso; 

Considerando que o Município já dispõe do Centro de Educação e Cidadania “Leila Valquíria de 
Souza”, com estrutura adequada e localização estratégica, que pode, mediante ajustes e organização 
administraƟva, ser uƟlizado para Įns de acolhimento noturno dessa população; 

Considerando que a criação de um abrigo exclusivamente para pernoite representa uma ação 
emergencial, de baixo custo relaƟvo e de grande impacto social, permiƟndo que pessoas em situação 
de rua tenham acesso a cama, cobertores, higiene básica, alimentação noturna e maƟnal, além de 
orientação e encaminhamento para os serviços da rede socioassistencial; 

Considerando que diversos municípios que adotaram essa políƟca pública conseguiram reduzir 
signiĮcaƟvamente os impactos do abandono social e da desassistência nas ruas, ampliando as 
oportunidades de reinserção social e promovendo ações efeƟvas de cidadania e acolhimento; 
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Considerando, por Įm, que a implantação de um abrigo permanente de pernoite no referido 
local atenderia não apenas a uma demanda urgente, especialmente em virtude das baixas 
temperaturas, mas também reforçaria o compromisso da gestão pública com a inclusão, a solidariedade 
e o cuidado com os mais vulneráveis; 

Desta forma, solicitamos que o Poder ExecuƟvo, por meio das secretarias competentes, promova 
estudos técnicos, logísƟcos e orçamentários com vistas à criação de um Abrigo Municipal de Pernoite, 
no C.E.C. Leila Valquíria de Souza, com funcionamento conơnuo e estrutura mínima para acolher, 
durante o período noturno, os moradores em situação de rua de nosso Município. 
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